
 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

PLANILHAS DE CÁLCULOS DOS DANOS 

SOBRE O REAJUSTAMENTOS 



 

 Obra: AMPLIAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DO AEROPORTO DE RONDONÓPOLIS 022/2013/00/00-ASJU

14/03/2013

 Trecho:  18/03/2013

 Extensão: 94,61 km 561314/2012 -SETPU

Referência: 1ª Medição Provisória set/11

Ordem de Início: 038/2013 (10/04/2013) set/12

Período medição:                  Acumulado: Simples: 13/05/2013 à 31/05/2013                 Acumulado: 13/05/2013 à 31/04/2013 -Firma: ENSERCON ENGENHARIA LTDA

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

MEDIÇÃO 

REFERÊNCIA 

ACUMULADA (R$)

MEDIÇÃO 

ANTERIOR 

ACUMULADA (R$)

VALOR REVISÍVEL FATOR
VALOR do 

REAJUSTE R$
VALOR DEVIDO

( Ii - I0 ) x V

SERVIÇOS PRELIMINARES (terra.) 107.583,39               107.583,39              0,0478              5.142,48           5.142,49           

TERRAPLENAGEM 834.981,99               834.981,99              0,0478              39.912,13         39.912,14         I0

PAVIMENTAÇÃO 36.724,89                 36.724,89                0,0262              962,19              -                    R = Valor da parcela de reajuste

ASFATO DILUIDO CM 30 -                            -                           0,0037              -                    -                    I0 = Indice de preço no mês da proposta

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO -                            -                           0,0114              -                    -                    Ii = Indice de preço ao mês da medição

EMULSÃO ASFALTICA -                            -                           0,0192              -                    -                    V = Valor a preços iniciais do contrato

DRENAGEM 180.890,01               180.890,01              0,0510              9.225,39           -                    

OBRAS DE ARTE CORRENTES -                           0,0510              -                    -                    

OBRAS COMPLEMENTARES -                            -                           -                    -                    -                    

Conservação 251.674,80               251.674,80              0,0538              13.540,10         -                    

Sinalização Horizontal -                            -                           0,0644              -                    -                    

Aluguel de Veículo para transporte 3.562,13                   3.562,13                  0,0478              170,26              8,13                  

OBRAS CIVIS -                           0,0749              -                    -                    

SINALIZAÇÃO LUMINOSA -                           0,0749              -                    -                    

BALIZAMENTO (Sin. Vertical) -                           0,0749              -                    -                    

EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO LUMINOSA -                           0,0749              -                    -                    

-                    

-                           -                    -                    I0 Ii

-                           -                    -                    set/11 set/12

SOMA 1.415.417,21         -                           1.415.417,21        68.952,55       45.062,76       SERVIÇOS PRELIMINARES (terra.) 209,015           219,020            

-                   TERRAPLENAGEM 209,015           219,020            

TOTAL VALOR DO DANO -                   (23.889,79)     PAVIMENTAÇÃO 236,548           242,769            

Área de cálculo ASFATO DILUIDO CM 30 298,925           300,047            

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO 255,253           258,163            

EMULSÃO ASFALTICA 259,598           264,600            

SERVIÇOS PRELIMINARES (terra.) = (219,02 -C38209,015) ÷ 209,015 = 0,0478 OBRAS DE ARTE CORRENTES = (233,131 - 221,798) ÷ 221,798 = 0,051 DRENAGEM 221,798           233,131            

TERRAPLENAGEM = (219,02 -C38209,015) ÷ 209,015 = 0,0478 OBRAS COMPLEMENTARES OBRAS DE ARTE CORRENTES 221,798           233,131            

PAVIMENTAÇÃO = (242,769 -C38236,548) ÷ 236,548 = 0,0262 Conservação = (229,996 - 218,239) ÷ 218,239 = 0,0538 OBRAS COMPLEMENTARES

ASFATO DILUIDO CM 30 = (300,047 -C38298,925) ÷ 298,925 = 0,0037 Sinalização Horizontal = (225,392 - 211,748) ÷ 211,748 = 0,0644 Conservação 218,239           229,996            

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO = (258,163 -C38255,253) ÷ 255,253 = 0,0114 Aluguel de Veículo para transporte = (219,02 - 209,015) ÷ 209,015 = 0,0478 Sinalização Horizontal 211,748           225,392            

EMULSÃO ASFALTICA = (264,6 -C38259,598) ÷ 259,598 = 0,0192 OBRAS CIVIS = (518,816 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,0749 Aluguel de Veículo para transporte 209,015           219,020            

DRENAGEM = (233,131 -C38221,798) ÷ 221,798 = 0,051 SINALIZAÇÃO LUMINOSA = (518,816 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,0749 OBRAS CIVIS 482,658           518,816            

BALIZAMENTO (Sin. Vertical) = (518,816 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,0749 SINALIZAÇÃO LUMINOSA 482,658           518,816            

EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO LUMINOSA = (518,816 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,0749 BALIZAMENTO (Sin. Vertical) 482,658           518,816            

-                            EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO LUMINOSA 482,658           518,816            

 Local/Data: Cuiabá, 21 de julho de 2014.

Fiscalização

MÊS/ANO

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO                                                     

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA
RESUMO DE REAJUSTAMENTO DE MEDIÇÃO SETPU

Nº  Contrato :

Data Assinatura :

Publicação :

Processo Original : 

Mês do I0 :

Mês do Ii :

DADOS

R =

Importa o líquido a pagar referente aos reajustamento do serviços executados nesta medição em 
R$  0,00 SESSENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E CINCOENTA E CINCO CENTAVOS

Eng° Pedro Maurício Mazzaro 

Fiscal Port. N° 273 /2.014 - SETPU



 

 Obra: AMPLIAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DO AEROPORTO DE RONDONÓPOLIS 022/2013/00/00-ASJU

14/03/2013

 Trecho:  18/03/2013

 Extensão: 94,61 km 561314/2012 -SETPU

Referência: 2ª Medição Provisória set/11

Ordem de Início: 038/2013 (10/04/2013) set/12

Período medição:                  Acumulado: Simples: 01/06/2013 à 30/06/2013                 Acumulado: 13/05/2013 à 30/06/2013 -Firma: ENSERCON ENGENHARIA LTDA

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

MEDIÇÃO 

REFERÊNCIA 

ACUMULADA (R$)

MEDIÇÃO 

ANTERIOR 

ACUMULADA (R$)

VALOR REVISÍVEL FATOR
VALOR do 

REAJUSTE R$
VALOR DEVIDO

( Ii - I0 ) x V

SERVIÇOS PRELIMINARES (terra.) 143.010,40               107.583,39               35.427,01                0,0478              1.693,41           1.693,41           

TERRAPLENAGEM 1.698.886,29            834.981,99               863.904,30              0,0478              41.294,62         41.294,63         I0

PAVIMENTAÇÃO 324.279,02               36.724,89                 287.554,13              0,0262              7.533,91           -                    R = Valor da parcela de reajuste

ASFATO DILUIDO CM 30 -                            -                            -                           0,0037              -                    I0 = Indice de preço no mês da proposta

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO -                            -                            -                           0,0114              -                    Ii = Indice de preço ao mês da medição

EMULSÃO ASFALTICA -                            -                            -                           0,0192              -                    V = Valor a preços iniciais do contrato

DRENAGEM 287.682,31               180.890,01               106.792,30              0,0510              5.446,40           -                    

OBRAS DE ARTE CORRENTES -                            -                           0,0510              -                    

OBRAS COMPLEMENTARES -                            -                           -                    -                    

Conservação 549.892,20               251.674,80               298.217,40              0,0538              16.044,09         -                    

Sinalização Horizontal -                            -                            -                           0,0644              -                    

Aluguel de Veículo para transporte 7.124,26                   3.562,13                   3.562,13                  0,0478              170,26              170,26              

OBRAS CIVIS -                           0,0749              -                    

SINALIZAÇÃO LUMINOSA -                           0,0749              -                    

BALIZAMENTO (Sin. Vertical) -                           0,0749              -                    

EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO LUMINOSA -                           0,0749              -                    

-                    

-                           -                    I0 Ii

-                           -                    set/11 set/12

SOMA 3.010.874,48         1.415.417,21         1.595.457,27        72.182,69       43.158,30       SERVIÇOS PRELIMINARES (terra.) 209,015           219,020            

-                   TERRAPLENAGEM 209,015           219,020            

TOTAL VALOR PAGO A MAIOR (DANO) (29.024,39)     PAVIMENTAÇÃO 236,548           242,769            

Área de cálculo ASFATO DILUIDO CM 30 298,925           300,047            

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO 255,253           258,163            

EMULSÃO ASFALTICA 259,598           264,600            

SERVIÇOS PRELIMINARES (terra.) = (219,02 -C38209,015) ÷ 209,015 = 0,0478 OBRAS DE ARTE CORRENTES = (233,131 - 221,798) ÷ 221,798 = 0,051 DRENAGEM 221,798           233,131            

TERRAPLENAGEM = (219,02 -C38209,015) ÷ 209,015 = 0,0478 OBRAS COMPLEMENTARES OBRAS DE ARTE CORRENTES 221,798           233,131            

PAVIMENTAÇÃO = (242,769 -C38236,548) ÷ 236,548 = 0,0262 Conservação = (229,996 - 218,239) ÷ 218,239 = 0,0538 OBRAS COMPLEMENTARES

ASFATO DILUIDO CM 30 = (300,047 -C38298,925) ÷ 298,925 = 0,0037 Sinalização Horizontal = (225,392 - 211,748) ÷ 211,748 = 0,0644 Conservação 218,239           229,996            

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO = (258,163 -C38255,253) ÷ 255,253 = 0,0114 Aluguel de Veículo para transporte = (219,02 - 209,015) ÷ 209,015 = 0,0478 Sinalização Horizontal 211,748           225,392            

EMULSÃO ASFALTICA = (264,6 -C38259,598) ÷ 259,598 = 0,0192 OBRAS CIVIS = (518,816 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,0749 Aluguel de Veículo para transporte 209,015           219,020            

DRENAGEM = (233,131 -C38221,798) ÷ 221,798 = 0,051 SINALIZAÇÃO LUMINOSA = (518,816 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,0749 OBRAS CIVIS 482,658           518,816            

BALIZAMENTO (Sin. Vertical) = (518,816 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,0749 SINALIZAÇÃO LUMINOSA 482,658           518,816            

EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO LUMINOSA = (518,816 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,0749 BALIZAMENTO (Sin. Vertical) 482,658           518,816            

-                            EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO LUMINOSA 482,658           518,816            

 Local/Data: Cuiabá, 21 de julho de 2014.

Fiscalização

MÊS/ANO

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO                                                     

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA
RESUMO DE REAJUSTAMENTO DE MEDIÇÃO SETPU

Nº  Contrato :

Data Assinatura :

Publicação :

Processo Original : 

Mês do I0 :

Mês do Ii :

DADOS

R =

RNP 2..607.675.528.6

Importa o líquido a pagar referente aos reajustamento do serviços executados nesta medição em 
R$  0,00 SETENTA E DOIS MIL, CENTO E PITENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS

Eng° Pedro Maurício Mazzaro 

Fiscal Port. N° 273 /2.014 - SETPU



 

 Obra: AMPLIAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DO AEROPORTO DE RONDONÓPOLIS 022/2013/00/00-ASJU

14/03/2013

 Trecho:  18/03/2013

 Extensão: 94,61 km 561314/2012 -SETPU

Referência: 3ª Medição Provisória set/11

Ordem de Início: 038/2013 (10/04/2013) set/12

Período medição:                  Acumulado: Simples: 01/07/2013 à 31/07/2013                 Acumulado: 01/06/2013 à 31/01/2013 -Firma: ENSERCON ENGENHARIA LTDA

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

MEDIÇÃO 

REFERÊNCIA 

ACUMULADA (R$)

MEDIÇÃO 

ANTERIOR 

ACUMULADA (R$)

VALOR REVISÍVEL FATOR
VALOR do 

REAJUSTE R$
VALOR DEVIDO

( Ii - I0 ) x V

SERVIÇOS PRELIMINARES (terra.) 178.437,41               143.010,40               35.427,01                0,0478              1.693,41           1.693,41           

TERRAPLENAGEM 2.268.852,76            1.698.886,29            569.966,47              0,0478              27.244,39         27.244,40         I0

PAVIMENTAÇÃO 792.484,20               324.279,02               468.205,18              0,0262              12.266,97         -                    R = Valor da parcela de reajuste

ASFATO DILUIDO CM 30 -                            -                            -                           0,0037              -                    -                    I0 = Indice de preço no mês da proposta

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO -                            -                            -                           0,0114              -                    -                    Ii = Indice de preço ao mês da medição

EMULSÃO ASFALTICA -                            -                            -                           0,0192              -                    -                    V = Valor a preços iniciais do contrato

DRENAGEM 512.602,74               287.682,31               224.920,43              0,0510              11.470,94         -                    

OBRAS DE ARTE CORRENTES -                            -                            -                           0,0510              -                    -                    

OBRAS COMPLEMENTARES -                           -                    -                    -                    

Conservação 1.255.910,68            549.892,20               706.018,48              0,0538              37.983,79         -                    

Sinalização Horizontal -                            -                            -                           0,0644              -                    -                    

Aluguel de Veículo para transporte 10.686,39                 7.124,26                   3.562,13                  0,0478              170,26              170,27              

OBRAS CIVIS -                           0,0749              -                    -                    

SINALIZAÇÃO LUMINOSA -                           0,0749              -                    -                    

BALIZAMENTO (Sin. Vertical) -                           0,0749              -                    -                    

EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO LUMINOSA -                           0,0749              -                    -                    

-                    -                    

-                           -                    -                    I0 Ii

-                           -                    -                    set/11 set/12

SOMA 5.018.974,18         3.010.874,48         2.008.099,70        90.829,76       29.108,08       SERVIÇOS PRELIMINARES (terra.) 209,015           219,020            

-                   TERRAPLENAGEM 209,015           219,020            

TOTAL VALOR PAGO INDEVIDAMENTE (DANO) (61.721,68)     PAVIMENTAÇÃO 236,548           242,769            

Área de cálculo ASFATO DILUIDO CM 30 298,925           300,047            

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO 255,253           258,163            

EMULSÃO ASFALTICA 259,598           264,600            

SERVIÇOS PRELIMINARES (terra.) = (219,02 -C38209,015) ÷ 209,015 = 0,0478 OBRAS DE ARTE CORRENTES = (233,131 - 221,798) ÷ 221,798 = 0,051 DRENAGEM 221,798           233,131            

TERRAPLENAGEM = (219,02 -C38209,015) ÷ 209,015 = 0,0478 OBRAS COMPLEMENTARES OBRAS DE ARTE CORRENTES 221,798           233,131            

PAVIMENTAÇÃO = (242,769 -C38236,548) ÷ 236,548 = 0,0262 Conservação = (229,996 - 218,239) ÷ 218,239 = 0,0538 OBRAS COMPLEMENTARES

ASFATO DILUIDO CM 30 = (300,047 -C38298,925) ÷ 298,925 = 0,0037 Sinalização Horizontal = (225,392 - 211,748) ÷ 211,748 = 0,0644 Conservação 218,239           229,996            

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO = (258,163 -C38255,253) ÷ 255,253 = 0,0114 Aluguel de Veículo para transporte = (219,02 - 209,015) ÷ 209,015 = 0,0478 Sinalização Horizontal 211,748           225,392            

EMULSÃO ASFALTICA = (264,6 -C38259,598) ÷ 259,598 = 0,0192 OBRAS CIVIS = (518,816 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,0749 Aluguel de Veículo para transporte 209,015           219,020            

DRENAGEM = (233,131 -C38221,798) ÷ 221,798 = 0,051 SINALIZAÇÃO LUMINOSA = (518,816 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,0749 OBRAS CIVIS 482,658           518,816            

BALIZAMENTO (Sin. Vertical) = (518,816 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,0749 SINALIZAÇÃO LUMINOSA 482,658           518,816            

EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO LUMINOSA = (518,816 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,0749 BALIZAMENTO (Sin. Vertical) 482,658           518,816            

-                            EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO LUMINOSA 482,658           518,816            

 Local/Data: Cuiabá, 21 de Julho de 2014.

Fiscalização

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO                                                     

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA
RESUMO DE REAJUSTAMENTO DE MEDIÇÃO SETPU

Nº  Contrato :

Data Assinatura :

Publicação :

Processo Original : 

Mês do I0 :

Mês do Ii :

DADOS

R =

MÊS/ANO

RNP 2..607.675.528.6

Importa o líquido a pagar referente aos reajustamento do serviços executados nesta medição em 
R$  0,00 NOVEVTA MIL, OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS

Eng° Pedro Maurício Mazzaro 

Fiscal Port. N° 273 /2.014 - SETPU



 

 Obra: AMPLIAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DO AEROPORTO DE RONDONÓPOLIS 022/2013/00/00-ASJU

14/03/2013

 Trecho:  18/03/2013

 Extensão: 94,61 km 561314/2012 -SETPU

Referência: 4ª Medição Provisória set/11

Ordem de Início: 038/2013 (10/04/2013) set/12

Período medição:                  Acumulado: Simples: 01/08/2013 à 31/08/2013                 Acumulado: 01/06/2013 à 31/08/2013 -Firma: ENSERCON ENGENHARIA LTDA

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

MEDIÇÃO 

REFERÊNCIA 

ACUMULADA (R$)

MEDIÇÃO 

ANTERIOR 

ACUMULADA (R$)

VALOR REVISÍVEL FATOR
VALOR do 

REAJUSTE R$

VALOR DEVIDO 

À EMPRESA

( Ii - I0 ) x V

SERVIÇOS PRELIMINARES (terra.) 213.864,42               178.437,41               35.427,01                0,0478              1.693,41           1.693,41           

TERRAPLENAGEM 2.268.852,76            2.268.852,76            -                           0,0478              -                    -                    I0

PAVIMENTAÇÃO 3.305.344,44            792.484,20               2.512.860,24           0,0262              65.836,93         -                    R = Valor da parcela de reajuste

ASFATO DILUIDO CM 30 306.214,65               -                            306.214,65              0,0037              1.132,99           1.132,99           I0 = Indice de preço no mês da proposta

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO 479.230,46               -                            479.230,46              0,0114              5.463,22           -                    Ii = Indice de preço ao mês da medição

EMULSÃO ASFALTICA 7.027,26                   -                            7.027,26                  0,0192              134,92              134,92              V = Valor a preços iniciais do contrato

DRENAGEM 768.505,33               512.602,74               255.902,59              0,0510              13.051,03         13.051,03         

OBRAS DE ARTE CORRENTES -                            -                            -                           0,0510              -                    -                    

OBRAS COMPLEMENTARES -                           -                    -                    -                    

Conservação 1.255.910,68            1.255.910,68            -                           0,0538              -                    -                    

Sinalização Horizontal -                            -                            -                           0,0644              -                    -                    

Aluguel de Veículo para transporte 14.248,52                 10.686,39                 3.562,13                  0,0478              170,26              170,27              

OBRAS CIVIS -                           0,0749              -                    -                    

SINALIZAÇÃO LUMINOSA -                           0,0749              -                    -                    

BALIZAMENTO (Sin. Vertical) -                           0,0749              -                    -                    

EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO LUMINOSA -                           0,0749              -                    -                    

-                    -                    

-                           -                    -                    I0 Ii

-                           -                    -                    set/11 set/12

SOMA 8.619.198,52         5.018.974,18         3.600.224,34        87.482,76       16.182,63       SERVIÇOS PRELIMINARES (terra.) 209,015           219,020            

-                   -                   TERRAPLENAGEM 209,015           219,020            

TOTAL VALOR PAGO  INDEVIDAMENTE (DANO) (71.300,13)        PAVIMENTAÇÃO 236,548           242,769            

Área de cálculo ASFATO DILUIDO CM 30 298,925           300,047            

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO 255,253           258,163            

EMULSÃO ASFALTICA 259,598           264,600            

SERVIÇOS PRELIMINARES (terra.) = (219,02 -C38209,015) ÷ 209,015 = 0,0478 OBRAS DE ARTE CORRENTES = (233,131 - 221,798) ÷ 221,798 = 0,051 DRENAGEM 221,798           233,131            

TERRAPLENAGEM = (219,02 -C38209,015) ÷ 209,015 = 0,0478 OBRAS COMPLEMENTARES OBRAS DE ARTE CORRENTES 221,798           233,131            

PAVIMENTAÇÃO = (242,769 -C38236,548) ÷ 236,548 = 0,0262 Conservação = (229,996 - 218,239) ÷ 218,239 = 0,0538 OBRAS COMPLEMENTARES

ASFATO DILUIDO CM 30 = (300,047 -C38298,925) ÷ 298,925 = 0,0037 Sinalização Horizontal = (225,392 - 211,748) ÷ 211,748 = 0,0644 Conservação 218,239           229,996            

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO = (258,163 -C38255,253) ÷ 255,253 = 0,0114 Aluguel de Veículo para transporte = (219,02 - 209,015) ÷ 209,015 = 0,0478 Sinalização Horizontal 211,748           225,392            

EMULSÃO ASFALTICA = (264,6 -C38259,598) ÷ 259,598 = 0,0192 OBRAS CIVIS = (518,816 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,0749 Aluguel de Veículo para transporte 209,015           219,020            

DRENAGEM = (233,131 -C38221,798) ÷ 221,798 = 0,051 SINALIZAÇÃO LUMINOSA = (518,816 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,0749 OBRAS CIVIS 482,658           518,816            

BALIZAMENTO (Sin. Vertical) = (518,816 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,0749 SINALIZAÇÃO LUMINOSA 482,658           518,816            

EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO LUMINOSA = (518,816 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,0749 BALIZAMENTO (Sin. Vertical) 482,658           518,816            

-                            EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO LUMINOSA 482,658           518,816            

 Local/Data: Cuiabá, 21 de Julho de 2014.

Fiscalização

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO                                                     

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA
RESUMO DE REAJUSTAMENTO DE MEDIÇÃO SETPU

Nº  Contrato :

Data Assinatura :

Publicação :

Processo Original : 

Mês do I0 :

Mês do Ii :

DADOS

R =

MÊS/ANO

RNP 2..607.675.528.6

Importa o líquido a pagar referente aos reajustamento do serviços executados nesta medição em 
R$  0,00 OITENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS

Eng° Pedro Maurício Mazzaro 

Fiscal Port. N° 273 /2.014 - SETPU



 

 Obra: AMPLIAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DO AEROPORTO DE RONDONÓPOLIS 022/2013/00/00-ASJU

14/03/2013

 Trecho:  18/03/2013

 Extensão: 94,61 km 561314/2012 -SETPU

Referência: 5ª Medição Provisória set/11

Ordem de Início: 038/2013 (10/04/2013) set/13

Período medição:                  Acumulado: Simples: 02/05/2014 à 31/05/2013                 Acumulado: 01/06/2013 à 31/05/2014 -Firma: ENSERCON ENGENHARIA LTDA

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

MEDIÇÃO 

REFERÊNCIA 

ACUMULADA (R$)

MEDIÇÃO 

ANTERIOR 

ACUMULADA (R$)

VALOR REVISÍVEL FATOR
VALOR do 

REAJUSTE R$

VALOR DEVIDO 

À EMPRESA

( Ii - I0 ) x V

SERVIÇOS PRELIMINARES (terra.) 249.291,43               213.864,42               35.427,01                0,1265              4.481,51           4.481,52           

TERRAPLENAGEM 2.268.852,76            2.268.852,76            -                           0,1265              -                    -                    I0

PAVIMENTAÇÃO 4.038.473,09            3.305.344,44            733.128,65              0,0874              64.075,44         -                    R = Valor da parcela de reajuste

ASFATO DILUIDO CM 30 306.214,65               306.214,65               -                           0,0203              -                    -                    I0 = Indice de preço no mês da proposta

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO 1.180.073,48            479.230,46               700.843,02              0,0277              19.413,35         19.413,35         Ii = Indice de preço ao mês da medição

EMULSÃO ASFALTICA 17.547,35                 7.027,26                   10.520,09                0,0653              686,96              686,96              V = Valor a preços iniciais do contrato

DRENAGEM 798.770,92               768.505,33               30.265,59                0,1162              3.516,86           3.516,86           

OBRAS DE ARTE CORRENTES 159.571,56               -                            159.571,56              0,1162              18.542,21         18.542,22         

OBRAS COMPLEMENTARES -                           -                    -                    -                    

Conservação 1.575.567,53            1.255.910,68            319.656,85              0,1108              35.417,97         -                    

Sinalização Horizontal -                            -                            -                           0,1081              -                    -                    

Aluguel de Veículo para transporte 17.810,65                 14.248,52                 3.562,13                  0,1265              450,60              450,61              

OBRAS CIVIS -                           0,1618              -                    -                    

SINALIZAÇÃO LUMINOSA -                           0,1618              -                    -                    

BALIZAMENTO (Sin. Vertical) -                           0,1618              -                    -                    

EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO LUMINOSA -                           0,1618              -                    -                    

-                    -                    

-                           -                    -                    I0 Ii

-                           -                    -                    set/11 set/13

SOMA 10.612.173,42       8.619.198,52         1.992.974,90        146.584,90    47.091,52       SERVIÇOS PRELIMINARES (terra.) 209,015           235,464            

-                   TERRAPLENAGEM 209,015           235,464            

TOTAL (99.493,38)     PAVIMENTAÇÃO 236,548           257,240            

Área de cálculo ASFATO DILUIDO CM 30 298,925           304,999            

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO 255,253           262,336            

EMULSÃO ASFALTICA 259,598           276,571            

SERVIÇOS PRELIMINARES (terra.) = (235,464 -C38209,015) ÷ 209,015 = 0,1265 OBRAS DE ARTE CORRENTES = (247,589 - 221,798) ÷ 221,798 = 0,1162 DRENAGEM 221,798           247,589            

TERRAPLENAGEM = (235,464 -C38209,015) ÷ 209,015 = 0,1265 OBRAS COMPLEMENTARES OBRAS DE ARTE CORRENTES 221,798           247,589            

PAVIMENTAÇÃO = (257,24 -C38236,548) ÷ 236,548 = 0,0874 Conservação = (242,421 - 218,239) ÷ 218,239 = 0,1108 OBRAS COMPLEMENTARES

ASFATO DILUIDO CM 30 = (304,999 -C38298,925) ÷ 298,925 = 0,0203 Sinalização Horizontal = (234,642 - 211,748) ÷ 211,748 = 0,1081 Conservação 218,239           242,421            

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO = (262,336 -C38255,253) ÷ 255,253 = 0,0277 Aluguel de Veículo para transporte = (235,464 - 209,015) ÷ 209,015 = 0,1265 Sinalização Horizontal 211,748           234,642            

EMULSÃO ASFALTICA = (276,571 -C38259,598) ÷ 259,598 = 0,0653 OBRAS CIVIS = (560,767 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,1618 Aluguel de Veículo para transporte 209,015           235,464            

DRENAGEM = (247,589 -C38221,798) ÷ 221,798 = 0,1162 SINALIZAÇÃO LUMINOSA = (560,767 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,1618 OBRAS CIVIS 482,658           560,767            

BALIZAMENTO (Sin. Vertical) = (560,767 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,1618 SINALIZAÇÃO LUMINOSA 482,658           560,767            

EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO LUMINOSA = (560,767 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,1618 BALIZAMENTO (Sin. Vertical) 482,658           560,767            

-                            EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO LUMINOSA 482,658           560,767            

 Local/Data: Cuiabá, 21 de Julho de 2014.

Fiscalização

MÊS/ANO

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO                                                     

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA
RESUMO DE REAJUSTAMENTO DE MEDIÇÃO SETPU

Nº  Contrato :

Data Assinatura :

Publicação :

Processo Original : 

Mês do I0 :

Mês do Ii :

DADOS

R =

RNP 2..607.675.528.6

Importa o líquido a pagar referente aos reajustamento do serviços executados nesta medição em 
R$  0,00 CENTO E QUARENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS

Eng° Pedro Maurício Mazzaro 

Fiscal Port. N° 273 /2.014 - SETPU



 

 Obra: AMPLIAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DO AEROPORTO DE RONDONÓPOLIS 022/2013/00/00-ASJU

14/03/2013

 Trecho:  18/03/2013

 Extensão: 94,61 km 561314/2012 -SETPU

Referência: 6ª Medição Provisória set/11

Ordem de Início: 038/2013 (10/04/2013) set/13

Período medição:                  Acumulado: Simples: 01/06/2014 à 30/06/2014                 Acumulado: 01/06/2013 à 30/06/2014 -Firma: ENSERCON ENGENHARIA LTDA

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

MEDIÇÃO 

REFERÊNCIA 

ACUMULADA (R$)

MEDIÇÃO 

ANTERIOR 

ACUMULADA (R$)

VALOR REVISÍVEL FATOR
VALOR do 

REAJUSTE R$

VALOR DEVIDO 

À EMPRESA

( Ii - I0 ) x V

SERVIÇOS PRELIMINARES (terra.) 284.718,44               249.291,43               35.427,01                0,1265              4.481,51           4.481,52           

TERRAPLENAGEM 2.268.852,76            2.268.852,76            -                           0,1265              -                    -                    I0

PAVIMENTAÇÃO 4.523.955,78            4.038.473,09            485.482,69              0,0874              42.431,18         -                    R = Valor da parcela de reajuste

ASFATO DILUIDO CM 30 306.214,65               306.214,65               -                           0,0203              -                    -                    I0 = Indice de preço no mês da proposta

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO 1.644.201,88            1.180.073,48            464.128,40              0,0277              12.856,35         12.856,36         Ii = Indice de preço ao mês da medição

EMULSÃO ASFALTICA 24.108,83                 17.547,35                 6.561,48                  0,0653              428,46              428,46              V = Valor a preços iniciais do contrato

DRENAGEM 799.229,40               798.770,92               458,48                     0,1162              53,27                53,28                

OBRAS DE ARTE CORRENTES 159.571,56               159.571,56               -                           0,1162              -                    -                    

OBRAS COMPLEMENTARES -                           -                    -                    -                    

Conservação 1.575.567,53            1.575.567,53            -                           0,1108              -                    -                    

Sinalização Horizontal -                            -                           0,1081              -                    -                    

Aluguel de Veículo para transporte 21.372,78                 17.810,65                 3.562,13                  0,1265              450,60              450,61              

OBRAS CIVIS -                           0,1618              -                    -                    

SINALIZAÇÃO LUMINOSA -                           0,1618              -                    -                    

BALIZAMENTO (Sin. Vertical) -                           0,1618              -                    -                    

EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO LUMINOSA -                           0,1618              -                    -                    

-                    -                    

-                           -                    -                    I0 Ii

-                           -                    -                    set/11 set/13

SOMA 11.607.793,61       10.612.173,42       995.620,19           60.701,37       18.270,22       SERVIÇOS PRELIMINARES (terra.) 209,015           235,464            

-                   TERRAPLENAGEM 209,015           235,464            

TOTAL VALOR PAGO INDEVIDAMENTE (DANO) (42.431,15)     PAVIMENTAÇÃO 236,548           257,240            

Área de cálculo ASFATO DILUIDO CM 30 298,925           304,999            

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO 255,253           262,336            

EMULSÃO ASFALTICA 259,598           276,571            

SERVIÇOS PRELIMINARES (terra.) = (235,464 -C38209,015) ÷ 209,015 = 0,1265 OBRAS DE ARTE CORRENTES = (247,589 - 221,798) ÷ 221,798 = 0,1162 DRENAGEM 221,798           247,589            

TERRAPLENAGEM = (235,464 -C38209,015) ÷ 209,015 = 0,1265 OBRAS COMPLEMENTARES OBRAS DE ARTE CORRENTES 221,798           247,589            

PAVIMENTAÇÃO = (257,24 -C38236,548) ÷ 236,548 = 0,0874 Conservação = (242,421 - 218,239) ÷ 218,239 = 0,1108 OBRAS COMPLEMENTARES

ASFATO DILUIDO CM 30 = (304,999 -C38298,925) ÷ 298,925 = 0,0203 Sinalização Horizontal = (234,642 - 211,748) ÷ 211,748 = 0,1081 Conservação 218,239           242,421            

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO = (262,336 -C38255,253) ÷ 255,253 = 0,0277 Aluguel de Veículo para transporte = (235,464 - 209,015) ÷ 209,015 = 0,1265 Sinalização Horizontal 211,748           234,642            

EMULSÃO ASFALTICA = (276,571 -C38259,598) ÷ 259,598 = 0,0653 OBRAS CIVIS = (560,767 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,1618 Aluguel de Veículo para transporte 209,015           235,464            

DRENAGEM = (247,589 -C38221,798) ÷ 221,798 = 0,1162 SINALIZAÇÃO LUMINOSA = (560,767 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,1618 OBRAS CIVIS 482,658           560,767            

BALIZAMENTO (Sin. Vertical) = (560,767 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,1618 SINALIZAÇÃO LUMINOSA 482,658           560,767            

EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO LUMINOSA = (560,767 - 482,658) ÷ 482,658 = 0,1618 BALIZAMENTO (Sin. Vertical) 482,658           560,767            

-                            EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO LUMINOSA 482,658           560,767            

 Local/Data: Cuiabá, 21 de julho de 2014.

Fiscalização

MÊS/ANO

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO                                                     

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA
RESUMO DE REAJUSTAMENTO DE MEDIÇÃO SETPU

Nº  Contrato :

Data Assinatura :

Publicação :

Processo Original : 

Mês do I0 :

Mês do Ii :

DADOS

R =

RNP 2..607.675.528.6

Importa o líquido a pagar referente aos reajustamento do serviços executados nesta medição em 
R$  0,00 SESSENTA MIL, SETECENTOS E UM REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS

Eng° Pedro Maurício Mazzaro 

Fiscal Port. N° 273 /2.014 - SETPU
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